
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, terça-feira, 23 de julho de 2013. Ano I, Edição 021  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 160; art. 214 do 
Regimento Interno, e artigo 57, parágrafo 2.º, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN Nº 083, DE 22 DE JULHO DE 2013 
 

ACRESCENTA o inciso II ao parágrafo 1º do 
art. 84, da Lei orgânica do Município de 
Manaus, o qual trata dos impedimentos para 
contratação com os poderes Executivo e 
Legislativo. 

 
Art. 1° O inciso II do parágrafo 1° do art. 84 da Lei 

Orgânica do Município de Manaus passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“II – Os presidentes ou diretores de Fundações, gestores 
de Organizações não Governamentais (ONG’s) e Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), que tenham contra si 
condenação com trânsito em julgado ou proferido por órgão colegiado, 
estão impedidas de contratar produtos, serviços ou convênios com os 
poderes Executivo e Legislativo do Município de Manaus.” 
 

Art. 2° Esta emenda à Loman entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Manaus, 22 de julho de 2013. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Sétimo  Termo Aditivo ao Contrato n. 011/2009.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1414/13 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta do 
Contrato Original e Clausula Primeira do Sexto Termo Aditivo. 
PRAZO: 01 (um) mês.  
VALOR: Global R$ 6.540,00 (seis mil quinhentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.4001.2004, fonte 100, 
natureza da despesa 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
senhor MAURO DE SOUZA BRITO pela empresa M B VEÍCULOS 
LTDA. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 03 de julho de 2013. 
 

 
 
 



 

 

 
 


